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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 1.988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPE 

RAÇ.4 DE CRÉDITO "INTRA-LIMITE" E DA ou-

TRÁS PROVIDÊNCIAS. 

CLARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, EU, SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar Operaç;o de Cr4.dito "INTRA-LIMITE" no valor de CZ$: 

100.000.000,00 (Cem Millii?'es de Cruzados). 

ARTIGO 22) - A Operaç;o a que se refere o Artigo 

anterior ter e prazo de carencia de 06 (seis) meses para inicio do 

pagamento e de 24 (vinte e quatro) meses para amortizaçao. 

ARTIGO 32) - Fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular quotas do "1.C.M. - imposto sobre Cir;eúla4o de Mercado- 

rias" para a garantia do Cr4dito de que trata esta Lei. 	* 

ARTIGO 42) - Os encargos da Operaçao de que trata 

esta Lei serao os em vigor mo Mercado Financeiro permitido 	pelo 

"Banco Central do Brasil", corrénde as despesas .a conta das DOta-

çoés Orçamentarias Prpprias, atp a sua qUitaçao. 

ARTIGO 52) - Os recursos obtidos atravs da Opera 

çao de Cr4lto de que trata a presente Lei Se4o aplicados na con 

'Cretizaç;o dos Projetos de Saneamento B.:ásieo, Calçamento, etc... 

ARTIGO 62) - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir Cr4itos Suplementares para atender as despesas decorrentes 

desta Lei. 

ARTIGO 72) - Esta Lei entrará' em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr:ário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA13.0 FRIO, 23 DE SETEMBRO DE 1 . 988. 

AL .Z FRANCISC 	CORRÊA 
refeito M icipal 


